
 

  

ATA DA 430ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA 

 
Ao décimo sexto dia do mês de novembro de dois mil e vinte dois, realizou-se, via Google 1 

Meet, em vídeo conferência, a 430ª Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Graduação 2 

em Medicina. Profª. Valéria de Queiroz Pagnin, Assessora da Coordenadora do Curso de 3 

Graduação de Medicina, abriu os trabalhos às oito horas, estando on line os seguintes 4 

professores e alunos registrados na medida em que foram comparecendo na “live”: 5 

Professores: Alair Augusto Sarmet Moreira Damas dos Santos, Cristina Asvolinsque 6 

Pantaleão Fontes, MRD; Fabiana Resende Rodrigues, Thiago Pavoni Gomes Chagas, MPT; 7 

Carlos Augusto Faria, MMI; Marcia Rodrigues Amorim, GBG; Sandra Costa Fonseca, MEB; 8 

Rafael Cisne de Paula, MMO; Moema Guimarães Motta, Veronica Alcoforado de Miranda, 9 

MSS; Sandra Durães, MMC; Marcos Paulo Fonseca Corvino, MPS; Adriana Pittella Sudré, 10 

MIP; Adriana Faria Melibeu, GNE. Justificou ausência: Profª Raiane Cardoso Chamon. 11 

Representando os alunos pelo DABT: Rachel Barcelos Gallas, Breno Gonçalves da Silva, 12 

Carolina soares Cardoso. A presidente da reunião Prof.ª Valéria solicitou que se procedesse a 13 

gravação da reunião para o auxílio na transcrição da mesma pela secretária. Esclareceu que 14 

iria presidir a reunião devido ao fato de que a Profª Claudete se encontrava em transito de sua 15 

viagem ao Congresso no Estado do Pará e não estava com um bom acesso a internet. Passado 16 

ao primeiro item: Aprovação da Ata da 429ª reunião ordinária realizada em vinte e seis 17 

de outubro e da 312ª reunião extraordinária de nove de novembro. Ambas foram 18 

aprovadas sem ressalvas, com quatorze e treze votos, respectivamente. Passado ao segundo 19 

item. Redistribuição da carga horária teórico/prática das disciplinas obrigatórias do 20 

curso de Medicina. Esse item diz respeito às disciplinas que constam na Matriz Curricular 21 

como essencialmente teóricas quando apresentam um percentual de aulas práticas. O que tem 22 

gerado alguns problemas nas solicitações de Regime Excepcional de Aprendizagem. Esse 23 

assunto já havia sido comentado na disciplina de Semiologia. Prof. Carlos comentou com a 24 

Prof.ª Claudete que havia informado que iria conversar com o Sr. Gilmar da CAEG sobre a 25 

possibilidade de fazer essas mudanças sem caracterizar Mudança Curricular.  Na opinião do 26 

Prof. Carlos Faria, todas as disciplinas de Medicina Integral da Criança e do Adolescente - 27 

MICA e Medicina Integral do Adulto e do Idoso – MIAI deveriam ser parte teórica e parte 28 

prática na Matriz Curricular, pois, é assim que acontece na prática. Prof.ª Sandra Fonseca 29 

entende que se trata de Ajuste Curricular porque não muda e perfil do egresso. E percebe que 30 

houve um aumento nos pedidos de Regime Excepcional de Aprendizagem por parte dos 31 

alunos especialmente quando percebem que o seu rendimento não vai muito bem na 32 

disciplina. Solicitar estudo remoto facilita, por isso, o curso está perdendo sua qualidade. Mas, 33 

essas disciplinas possuem muita prática tanto em MICA quanto em MIAI, ao mesmo tempo 34 
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caracterizado na Matriz Curricular a carga horária prática possibilita aos alunos reivindicarem 35 

quando não houver a aplicação da  prática e fortalece o currículo em todos os sentidos. Após, 36 

os esclarecimentos posto em votação as disciplinas do oitavo período: Medicina Integral da 37 

Criança e do Adolescente – MICA IV, trinta e duas horas práticas e cento e quarenta e oito 38 

horas teóricas.  E a Medicina Integral do Adulto e do Idoso – MIAI IV, noventa horas teóricas 39 

e noventa horas práticas. Aprovado com dezesseis votos. Passado ao terceiro item. Informe 40 

sobre o calendário acadêmico de 2023. A Coordenação do curso realizará uma reunião na 41 

sexta-feira dia dezoito com a Pró - Reitora de Graduação Prof.ª Alessandra, com o STI e com 42 

os membros da Coordenação para viabilizar o aumento de semanas para o Curso de Medicina. 43 

Como o calendário ainda não está fechado oficialmente a Prof.ª Alessandra comentou que 44 

existe a viabilidade, porém, sem a perda das conquistas já alcançada como as inscrições ‘on 45 

line’ que trouxeram muitos benefícios aos alunos e agilização na administração do trabalho 46 

por parte da coordenação. Assim, que possível será divulgado pela Prof.ª Claudete o resultado 47 

dessa reunião no que será possível conseguir sobre o aumento das semanas para o curso. 48 

Passado ao quarto item: Regularização do TCC no curso de Medicina. O trabalho de 49 

conclusão de curso – TCC é regularmente cobrado aos alunos para compor a integralização do 50 

curso. Porém, o trabalho de conclusão não possui uma carga horária atribuída na Matriz 51 

Curricular, embora, conste no atual Projeto Pedagógico do Curso – PPC. Dessa forma, 52 

conforme orientação da PROGRAD o TCC não poderia ser cobrado aos alunos.  Como 53 

solução, até que se formalize na matriz curricular, a solução encontrada pela PROGRAD, até 54 

que o TCC seja obrigatório, e conste oficialmente da Matriz Curricular, será alocar,  55 

provisoriamente, dentro das Atividades Complementares. Por isso, a Resolução das Atividades 56 

Complementares sofreu uma pequena alteração dentro dos grupos de atividades. Assim, dentro 57 

das cento e dez horas das Atividades Complementares, serão hospedados temporariamente, 58 

trintas horas, relativas ao TCC, até que se faça a mudança na versão curricular. Todas as 59 

categorias atualmente apresentadas como trabalho de conclusão continuarão a ser aceitos. 60 

Colocado em votação o novo texto da resolução foi aprovado por quatorze votos. Nada mais 61 

havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião e mandou que se lavrasse a ata, a qual, 62 

depois de lida e aprovada vai, pela mesma assinada. 63 
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